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Documento de Formalização de Demanda 

 

Borda da Mata, 11 de março de 2025. 

 

 

 Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Departamento de Licitações do Município de 

Borda da Mata, Documento de Formalização de Demanda para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de levantamento patrimonial dos bens móveis, imóveis e intangíveis do Complexo Municipal de 

Saúde, para cumprir o determinado pela Lei 2.535/2025. 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Forma de contratação sugerida: Dispensa emergencial 

 

1. Objeto: Levantamento patrimonial dos bens móveis, imóveis e intangíveis do Complexo Municipal de Saúde, 

para cumprir o determinado pela Lei 2.535/2025. 

 

2. Justificativa  

A realização de uma dispensa emergencial para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de levantamento patrimonial de bens móveis, imóveis e intangíveis do Complexo Municipal de Saúde, se faz 

imprescindível para cumprir as diretrizes firmadas na Lei Ordinária 2.535/2025, sancionada no dia 10/02/2025, que 

autoriza a doação do Complexo Municipal de Saúde de Borda da Mata para a FUVS (Fundação de Ensino Superior 

do Vale do Sapucaí). 

 
Devido a decorrente transição de estrutura que as equipes hoje instaladas no Complexo terão de realizar, é 

de suma importância que todos os bens presentes nas instalações sejam devidamente identificados e catalogados. 

Pois, é necessária a determinação de forma precisa e conforme o requerido por Lei, dos itens que permanecerão no 

local para integrar a Fundação e dos itens que acompanharão as equipes na mudança. 

 
Ademais, segundo o estabelecido por Lei, a instalação completa das equipes da FUVS nos edifícios deverá 

ocorrer o mais breve possível para que eles possam dar início em suas atividades. Dado a complexidade de tal 

serviço, torna-se inviável a execução por equipe do próprio município, considerando as dificuldades operacionais e de 

recursos materiais, humanos (qualitativo e quantitativo) versus tempo. Neste sentido, convém destacar que o 

Município de Borda da Mata não possui no seu quadro de pessoal, profissionais com a qualificação técnica 

necessária para realização de reavaliação de bens, de acordo com as normas técnicas vigentes. Além do que, a 

contratação por outras modalidades, não se encaixaria na demanda de tempo restrita que essa necessidade possui.  

 
Portanto, a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de levantamento patrimonial 

por meio de dispensa emergencial é vital para assegurar o cumprimento de prazos acordados pelo município e a 

pronta disponibilização dos serviços da FUVS para os munícipes.  
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 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está descrito conforme demonstrado 

na tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

LEVANTAMENTO, RECADASTRAMENTO, 
ETIQUETAMENTO E DIGITAÇÃO EM SISTEMA 
INFORMATIZADO DA CONTRATANTE, DOS 
BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E INTANGÍVEIS DO 
COMPLEXO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Serviço 1 

 

 

4. Estimativa de Valor 

O objeto solicitado por esse documento tem caráter emergencial, devido a isso, foi realizado orçamento em 1 

(uma) instituição especializada. A instituição em questão tem histórico positivo na realização do serviço prestado. 

A tabela a seguir demonstra o valor cotado, e o orçamento realizado consta no Anexo I deste documento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALORES DE 
REFERÊNCIA 

01 

LEVANTAMENTO, RECADASTRAMENTO, 
ETIQUETAMENTO E DIGITAÇÃO EM SISTEMA 
INFORMATIZADO DA CONTRATANTE, DOS BENS 
MÓVEIS, IMÓVEIS E INTANGÍVEIS DO COMPLEXO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

R$ 9.800,00 

 

5. Local de execução dos serviços 

 O levantamento deve abranger todos os bens móveis, imóveis e intangíveis que se encontram localizados dentro 

do Complexo Municipal de Saúde, que se situa no seguinte endereço: 

 

• Avenida Lauro Megale, 600, Bairro Santo Antônio, Borda da Mata – MG, CEP 37564-000.  

 
6. Prazo para execução/fornecimento 

 Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a apresentação da Ordem de Fornecimento 

emitida pelo setor requisitante. Ademais, os mesmos deverão ser concluídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

após o início. 

 

7. Solicitantes 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto  
Secretário Municipal de Saúde 
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14789681688: 
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